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Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde 

Processo nº.: 36.623/2024  

Assunto: PE 90.131/2024 

         

DECISÃO 

 

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas e tendo como 

prerrogativas os regramentos contidos na Lei nº. 14.133/2021, tendo em vista os autos do Processo 

Licitatório nº. 16.646/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº. 90.131/2024, cujo objeto consistiu no 

registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de fornecimento continuado e ininterrupto de oxigênio medicinal domiciliar envasado, com concessão 

dos cilindros em regime de comodato, acessórios, insumos para manutenção dos serviços e locação dos 

equipamentos. 

 

 Considerando as alegações apresentadas pelo setor de Oxigenoterapia Domiciliar Prolongada no 

documento nº 040965/2024, pela Procuradoria-Geral do Município no documento nº 887/2024 e em 

especial pela Comissão de Pregão II no documento nº 43976/2024, que nega provimento ao recurso 

interposto pelo Recorrente e sugere a anulação do certame pela autoridade superior, visando resguardar 

a Administração Pública de questionamentos futuros e garantir a observância aos princípios da isonomia, 

da legalidade, da vinculação ao edital, da segurança jurídica, da transparência e da eficiência; 

 

 Considerando a prerrogativa da autotutela da Administração Pública de rever seus próprios atos 

para alcançar aspectos de legalidade, bem como o dever de obedecer a lei e verificar a presença dos 

pressupostos de validade dos atos que pratica; 

 

 Considerando o teor do disposto no art. 71, III, §3º da Lei nº. 14.133/2021 e da Súmula nº. 173 do 

Supremo Tribunal Federal (STF) acerca do encerramento dos procedimentos licitatórios; 
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 Considerando que o prosseguimento do procedimento licitatório implica no comprometimento 

do princípio da vinculação ao edital e da segurança jurídica, diante do vício insanável averiguado pela 

omissão de norma técnica afeta ao objeto da licitação; 

 

 Considerando a instabilidade jurídica gerada, afetando os atos seguintes da licitação, não 

comportando a adoção legal de solução diversa; 

 

 RESOLVE 

 

 Anular o processo licitatório objeto do Pregão Eletrônico nº. 90.131/2024, tendo como princípio a 

autotutela e os que regem a Administração Pública e o procedimento licitatório, haja vista que o referido 

procedimento ainda não fora homologado e adjudicado o seu objeto, devendo-se proceder os atos 

necessários para a realização de novo certame, com aproveitamento dos atos praticados na fase interna 

do Pregão. 

 

 Proceda-se com o encaminhamento dos autos à Comissão de Pregão II para adoção das 

providências necessárias. 

 

Nova Friburgo/RJ, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Gabriel Costa Wenderroschy  

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 063.454 
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